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À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE -EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-
MEI E COTAS PRINCIPAIS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 
Recebimento das Propostas: até às 08h45min do dia 
04/07/2025 e Abertura da Sessão Pública: dia 04/07/2025 
às 09h00min, horário de Brasília, no portal: www.portalde-
compraspublicas.com.br. Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA 
FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISICAO DE PNEUS, 
CAMARAS, DEMAIS PRODUTOS AFINS, DESTINADOS A FROTA 
DE MAQUINAS, CAMINHOES, VEICULOS E EQUIPAMENTOS. 
Edital e anexos disponíveis em: www.gurupi.to.gov.br e www.
portaldecompraspublicas.com.br, Legislação: Lei nº 14.133, 
de 2021 (NLLC), do Decreto Municipal n. 405, de 29 de março 
de 2023 (Regulamenta o Pregão), e suas alterações e demais 
legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@gurupi.
to.gov.br. Gurupi/TO, 23/06/2025.

Makey Ribeiro
Pregoeiro

Portaria. nº 0281/2025

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO 
TEMPORÁRIO

 Nº72/2025.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi/TO através 
da Secretaria Municipal de Educação.
DISTRATADO:VIVIANE BISPO VALADARES
OBJETO: Fica distratado o Termo de Compromisso de Serviço 
Público de Caráter Temporário N°72/2025, em todas as 
suas disposições, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Gurupi-TO e VIVIANE BISPO VALADARES, no cargo de 
Professor Graduado.
Os efeitos legais do presente instrumento de distrato entra-
rão em vigor no dia 23 de junho de 2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.  16,  Inciso  V 
da  Lei  nº  2.392/2018, por interesse público do Poder 
Executivo Municipal.
 
Gurupi/TO, 23/06/2025.
 

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº. 1.640/2024.

PORTARIA GAB/SMS Nº 0145/2025 DE 23 DE JUNHO 
DE 2025.

 
“Designa servidor para acompanhamento da execu-
ção do objeto e atesto de Nota Fiscal”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante no da Lei Federal nº 
14.133/2021, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM 
RAZÃO DE DEMANDA JUDICIAL - KALLEB RODRIGUES 
DE SOUZA, AUTOS Nº 0005059-50.2025.8.27.2722/TO – 
Protocolo Eletrônico 2025060207001;

CONSIDERANDO os termos constantes nos respec-
tivos processos eletrônicos individualizados de demanda 
judicial.

 CONSIDERANDO a necessidade de designar servi-
dor responsável para acompanhar a execução, fiscalizar o 
objeto e conferir as faturas ou notas fiscais, em observação 
às disposições nas legislações constantes no Contrato, res-
pectivamente.

RESOLVE:

I - Designar a servidora Christiane Rodrigues de 
Paula, matrícula 495197, para fiscalização, acompanhamen-
to da execução e atesto das notas fiscais das Dispensas de 
Licitação, cujo objeto integrem a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM RAZÃO DE 
DEMANDA JUDICIAL - KALLEB RODRIGUES DE SOUZA, AUTOS 
Nº 0005059-50.2025.8.27.2722/TO – Protocolo Eletrônico 
2025060207001, sem prejuízo de suas funções normais e 
sem acréscimos em seus vencimentos;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos retroativos a data de 04 de dezembro 
de 2024;

III - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura 
Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 23 
dias do mês de junho de 2025.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

PORTARIA GAB/SMS Nº 0146/2025 DE 23 DE JUNHO 
DE 2025.

 
“Declara dispensável a licitação e dá outras provi-
dências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto 
Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor 
proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no 
Inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
nº 12.343/2024.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.gurupi.to.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@gurupi.to.gov.br
mailto:cpl@gurupi.to.gov.br
Marcus Maciel
Realce

Marcus Maciel
Realce

Marcus Maciel
Realce
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“Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;”

CONSIDERANDO a documentação constante no 
Processo Administrativo n° 2025009213 - Protocolo Eletrônico 
nº 2025060207001.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos ter-
mos do art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS EM 
RAZÃO DE DEMANDA JUDICIAL - KALLEB RODRIGUES DE 
SOUZA, AUTOS Nº 0005059-50.2025.8.27.2722/TO.

Art. 2º - A contratação será realizada com a em-
presa, DM HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.721.362/0001-84, que apresentou proposta no valor total 
de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Registre-se, Publique-se no Diário da 
Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 23 
dias do mês de junho de 2025. 

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0097/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADO: CAMILA VILELA ABRANTES TURCI CPF: 268.
xxx.xxx-47 OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de FONOAUDIÓLOGO, com carga horária de 30 
(Trinta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - 
UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7557 – 
MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA 
FAMILIA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X 
da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c 
Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas altera-
ções VIGÊNCIA: 03 de julho de 2025 a 31 de dezembro de 
2025. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 23/06/2025.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0098/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde CONTRATADO: THAIS ALVES DA SILVA CPF: 068.
xxx.xxx-60 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de TECNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária 
de 30 (Trinta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.750 
- SAUDE DA MULHER- CONTRATOS - BLATB DOTAÇÃO: 7566 – 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA 
- CONTRATO  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e 
X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c 
Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas altera-
ções VIGÊNCIA: 04 de julho de 2025 a 31 de dezembro de 
2025. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 23/06/2025.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de junho 
de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006320 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO CIRQUEIRA 
SANTOS R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). 
DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE 
DE PACIENTE DO TFD EM ALTA HOSPITALAR NO HGP EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 13/06/2025 A 14/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006319 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BATISTA COELHO DE 
LIRA R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE 
SERVIDORES  EM EMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/
TO. PERÍODO: 14/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006321 PAGAMENTO DE 
DIÁRIA PARA O SERVIDOR MANOEL RODRIGUES DA SILVA R$ 
175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DO SERVIDOR  EM 
DESEMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/TO. PERÍODO: 
17/06/2025 A 18/06/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025006319 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BATISTA COELHO DE 
LIRA R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DA 
SERVIDORA EM DESEMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/
TO. PERÍODO: 18/06/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA GAB/SMS Nº 0145/2025 DE 23 DE JUNHO DE 2025. 

  

 

“Designa servidor para acompanhamento da 

execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Gurupi, Estado do Tocantins, 

nomeado pelo Decreto Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais;  

 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento das disposições pertinentes constante no 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e respectivas atualizações;  

 

CONSIDERANDO a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS EM RAZÃO DE DEMANDA JUDICIAL - KALLEB RODRIGUES DE 

SOUZA, AUTOS Nº 0005059-50.2025.8.27.2722/TO – Protocolo Eletrônico 2025060207001; 

 

CONSIDERANDO os termos constantes nos respectivos processos eletrônicos 

individualizados de demanda judicial. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor responsável para acompanhar a 

execução, fiscalizar o objeto e conferir as faturas ou notas fiscais, em observação às disposições nas 

legislações constantes no Contrato, respectivamente. 

 

RESOLVE: 

 

I - Designar a servidora Christiane Rodrigues de Paula, matrícula 495197, para 

fiscalização, acompanhamento da execução e atesto das notas fiscais das Dispensas de Licitação, cujo 

objeto integrem a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

EM RAZÃO DE DEMANDA JUDICIAL - KALLEB RODRIGUES DE SOUZA, AUTOS Nº 

0005059-50.2025.8.27.2722/TO – Protocolo Eletrônico 2025060207001, sem prejuízo de suas 

funções normais e sem acréscimos em seus vencimentos; 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 04 

de dezembro de 2024; 

 

III - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se.  

 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 23 dias do mês de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Luana Nunes Garcia 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023 

 

LUANA NUNES 
GARCIA:023348
47100

Assinado de forma 
digital por LUANA 
NUNES 
GARCIA:02334847100
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PORTARIA GAB/SMS Nº 0146/2025 DE 23 DE JUNHO DE 2025. 

  

“Declara dispensável a licitação e dá outras providências”. 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Gurupi, Estado do Tocantins, 

nomeado pelo Decreto Municipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais;  

 

CONSIDERANDO os orçamentos realizados cujo valor proposto no menor orçamento 

enquadra-se no disposto no Inciso II do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 

12.343/2024. 

 

“Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que 

envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras;” 

 

CONSIDERANDO a documentação constante no Processo Administrativo n° 2025009213 - 

Protocolo Eletrônico nº 2025060207001. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica declarada a dispensa de licitação, nos termos do art. 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, para a DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

EM RAZÃO DE DEMANDA JUDICIAL - KALLEB RODRIGUES DE SOUZA, AUTOS Nº 

0005059-50.2025.8.27.2722/TO. 

 

Art. 2º - A contratação será realizada com a empresa, DM HOSPITALAR LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 43.721.362/0001-84, que apresentou proposta no valor total de R$ 840,00 (oitocentos e 

quarenta reais). 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se.  

 

 

 

 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, aos 23 dias do mês de junho de 2025.  

 

 

 

 

 

 

 

Luana Nunes Garcia 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023 
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